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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É livre, em todo o Território Nacional, o exercício da atuação dos 

profissionais inseridos no Sistema Confea/Crea, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 2˚ Para efeito desta Lei, os profissionais inseridos no Sistema 

Confea/Crea que atuam no setor público ou privado deverão ocupar cargos com a 

denominação exata de sua titulação profissional, qual seja, engenheiro, agrônomo, 

geólogo, meteorologista ou geógrafo, uma vez comprovado que suas funções se 

enquadram nas atribuições legalmente estabelecidas para as referidas carreiras. 

Art. 3˚ A atribuição inicial de títulos profissionais, atividades e 

competências para os diplomados nos respectivos níveis de formação, nos campos 

de atuação profissional abrangidos pelas diferentes profissões inseridas no Sistema 

Confea/Crea, será́ efetuada mediante registro e expedição de carteira de identidade 

profissional no Crea, e a respectiva anotação no Sistema de Informações Confea/Crea 

- SIC. 

Art. 4˚ O Sistema Confea/Crea, atendendo ao que estabelecem os arts. 

10 e 11 da Lei nº 5.194, de 1966, deverá anotar as características da formação do 

profissional, com a correspondente atribuição inicial de título, atividades e 

competências para o exercício profissional, levando em consideração as disposições 

das Resoluções do CONFEA. 

Art. 5˚. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º a possibilidade de 

regulamentação do exercício profissional. Eis o dispositivo: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

Trata-se de norma de eficácia contida, ou seja, seu conteúdo depende de 

uma lei restritiva desse exercício. A jurisprudência vem interpretando a necessidade 

dessa lei regulamentadora de forma restrita, entendendo que a regra geral é a 

liberdade do exercício de trabalho ou profissão sem quaisquer requisitos específicos. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal tem julgados nos quais entende 

necessária a regulamentação de determinada profissão quando essa atividade está 

relacionada com imperativos de proteção à saúde, ao patrimônio e à segurança 

pública, de modo que a criação de requisitos para o desempenho do ofício é matéria 
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de ordem pública. 

As profissões de engenheiro, agrônomo, geólogo, meteorologista e 

geógrafo já foram devidamente regulamentadas pelas leis federais n° 5.194/19661, 

4.076/19622, 6.835/19803, e 6.664/1979, respectivamente. Igualmente relevante é a 

Resolução n˚ 1.010, de 22 de Agosto de 2005, do CONFEA.  

Em todos os casos, existem dispositivos contendo especificamente as 

atribuições privativas dos profissionais de cada carreira. Significa dizer que, toda vez 

que um profissional exerça quaisquer das atribuições sem preencher os demais 

requisitos legais, formação superior válida e inscrição na respectiva entidade de 

classe, estará exercendo ilegalmente a profissão e, por isso, sujeito às sanções.  

Ocorre que grande parte dos empregadores costuma denominar com 

nomes fantasia postos de trabalho exclusivos aos profissionais de engenharia, 

agronomia, meteorologia, geologia ou meteorologia. Ou seja, a função a ser 

desempenhada pelo trabalhador exige formação e prevê atribuições privativas do 

profissional de engenharia, no entanto, na nomenclatura é utilizado um termo genérico 

                                                      
1 Art. 1º- As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de 
interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: a) aproveitamento e 
utilização de recursos naturais; b) meios de locomoção e comunicações; c) edificações, serviços e equipamentos 
urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos; d) instalações e meios de acesso a costas, 
cursos, e massas de água e extensões terrestres; e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas 
e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) 
ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; Confea – Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções f) direção de obras e serviços 
técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou 
agropecuária. 
 
2 Art. 6º São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; 
c) estudos relativos a ciências da terra; 
d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; 
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior; 
f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; 
g) perícias e arbitramentos referentes às materiais das alíneas anteriores. 
Parágrafo único. É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o disposto no item IX artigo 16, 
do Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas). 
 
3 Art. 7º - São atribuições do meteorologista: 
a) dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de Meteorologia em entidade pública ou privada; 
b) julgar e decidir sobre tarefas científicas e operacionais de Meteorologia e respectivos instrumentais; 
c) pesquisar, planejar e dirigir a aplicação da Meteorologia nos diversos campos de sua utilização; 
d) executar previsões meteorológicas; 
e) executar pesquisas em Meteorologia; 
f) dirigir, orientar e controlar projetos científicos em Meteorologia; 
g) criar, renovar e desenvolver técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de meteorologia; 
h) introduzir técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de Meteorologia; 
i) pesquisar e avaliar recursos naturais na atmosfera; 
j) pesquisar e avaliar modificações artificiais nas características do tempo; 
l) atender a consultas meteorológicas e suas relações com outras ciências naturais; 
m) fazer perícias, emitir pareceres e fazer divulgação técnica dos assuntos referidos nas alíneas anteriores. 
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como “analista”, ao invés de simplesmente “engenheiro”. 

Essa prática aparentemente inofensiva tem gerado efeitos perversos 

para as entidades que fiscalizam o exercício das profissões regulamentadas, e 

representa ofensa ao que estabelece a Constituição Federal e demais leis ordinárias 

sobre a matéria.  

Nesse ponto é preciso entender que ao limitar o alcance de 

determinadas atividades profissionais à requisitos legalmente estabelecidos o 

constituinte originário buscou proteger a sociedade do risco potencialmente gerado 

pela atuação de profissionais não capacitados para o seu mister.  

É justamente para garantir a qualidade dos serviços e produtos que 

afetem sensivelmente a população que não é franqueado a qualquer indivíduo a 

responsabilidade de planejar uma grande construção de uma estrada, representar 

judicialmente uma parte ou performar uma cirurgia cardíaca, apenas para citar alguns 

exemplos de profissões já regulamentadas. 

Ocorre que não basta prever em lei os requisitos impostos aos 

postulantes de determinada profissão, é preciso que haja um aparato administrativo 

apto a fiscalizar o exercício de cada carreira. Esse é justamente o papel dos conselhos 

de categoria profissional, que possuem, segundo jurisprudência do STF, natureza de 

direito público.  

Assim, a fim de que cada conselho profissional possa exercer sua 

atividade tipicamente de estado, é preciso que haja meios hábeis para tanto. Do ponto 

de vista financeiro, é fundamental a contribuição anual - de caráter tributário - devida 

por cada inscrito. Do ponto de vista operacional, também é necessário que se 

estabeleça mecanismos legais que garantam o exercício do poder de polícia na 

fiscalização da atividade profissional. 

Essa é, aliás, uma implicação da chamada teoria dos poderes implícitos, 

originária da Suprema Corte americana no precedente McCulloCh vs. Maryland 

(1819). Segundo essa teoria, a Constituição, ao definir a execução de uma função a 

determinada entidade, também lhe confere, implicitamente, os meios necessários 

para a realização dessa função. 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) e a 

Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros (FISENGE) identificaram uma 

prática comum de empregar profissionais engenheiros, agrônomos, geólogos, 

meteorologistas ou geógrafos, sem declarar, contudo, o nome dessas carreiras nos 

contratos de trabalho ou no cargo, conforme o empregador seja privado ou público.  

A referida prática vem causando distorções na atividade fiscalizatória 

dos conselhos profissionais, já que inviabiliza o pagamento das anuidades às 

respectivas entidades de classe e também prejudica a garantia do piso salarial de 

cada carreira. 
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Trata-se de medida absolutamente incompatível com o ordenamento 

jurídico, e que pode ser melhor coibida a partir da edição de uma lei específica 

exigindo que todo os profissionais que exerçam as atividades privativas dos 

profissionais já mencionados possuam a denominação exata em seus contratos de 

trabalho ou termo de posse do cargo público.  

Dessa forma, evita-se distorções graves na atividade de fiscalização, 

efetivando o comando constitucional contido no artigo 5, XIII da Carta Magna. Trata-

se de medida que garante segurança ao cidadão e ao consumidor dos serviços e 

produtos desempenhados e desenvolvidos por esses profissionais.  

A fiscalização das profissões regulamentadas é uma garantia 

constitucional dupla: primeiro ao cidadão que será atingido pelo serviço 

desempenhado por um profissional apto à tarefa, e em segundo ao próprio 

trabalhador, que terá uma entidade de fiscalização de suas condições laborais gerais 

tais como piso salarial etc.  

Ao não indicar a nomenclatura exata de cada profissão, o empregador, 

seja ele público ou privado, enfraquece todo o sistema de fiscalização profissional e 

contraria o comando constitucional que o instituiu.  

Assim, é plenamente possível juridicamente e, mais que isso, desejável, 

a disposição legal expressa a respeito da obrigatoriedade para que os cargos ou 

empregos que incluam atribuições privativas dos profissionais de engenheiro, 

agrônomo, geólogo, meteorologista ou geógrafo sejam identificados nominalmente 

com cada uma das profissões. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares desta Casa 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

  
Sala das Sessões, em 12 de março de 2020. 

 
 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
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público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
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comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades de engenharia, arquitetura 

e agronomia indicar, ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da 

formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por ela 

diplomados.  

Art. 11. O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos 

concedidos pelas escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das 

suas características.  

Art. 12. Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, 

paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, 

arquitetura e agronomia, relacionados conforme o disposto na alínea "g " do art. 27, somente 

poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.076, DE 23 DE JUNHO DE 1962 
Que regula o exercício da profissão de geólogo.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O exercício da profissão de geólogo será sòmente permitido:   

a) aos portadores de diploma de Geólogo, expedido por curso oficial;   

b) aos portadores de diploma de Geólogo ou de Engenheiro Geólogo expedido por 

estabelecimento estrangeiro de ensino superior; depois de revalidado.   

Art. 2º Esta lei não prejudicará, de nenhum modo, os direitos e garantias instituídos 

pela Lei nº 3.780, de 12 de julho de 1960 para os funcionários que na qualidade de naturalistas, 

devam ser enquadrados na série de Classes de Geólogo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.835, DE 14 DE OUTUBRO DE 1980 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Meteorologista e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte a Lei:  

Art. 1º  É livre o exercício da profissão de Meteorologista em todo o território 

nacional, observadas as condições previstas na presente Lei:  

a) aos possuidores de diploma de conclusão de curso superior de Meteorologia, 

concedido no Brasil por escola oficial ou reconhecida e devidamente registrado no órgão 

próprio do Ministério da Educação e Cultura;  

b) aos possuidores de diploma de conclusão de curso superior de Meteorologia, 

concedido por instituto estrangeiro, que revalidem seus diplomas de acordo com a lei;  

c) aos possuidores de diploma de Bacharel em Física, modalidade Meteorologia, 

concedido pelo Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio de Janeiro e 

devidamente registrado no órgão próprio do Ministério da Educação e Cultura;  

d) aos meteorologistas que ingressaram no servico público mediante concurso 

público e que sejam portadores de diploma de um dos cursos superiores de Física, Geografia, 

Matemática e Engenharia;  

e) aos meteorologistas não diplomados que, comprovadamente, tenham exercido ou 

estejam exercendo, por mais de três anos, funções de Meteorologista em entidades públicas ou 

privadas, e que requeiram os respectivos registros, dentro do prazo de um ano, a contar da data 

da publicação da presente Lei.  
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Art. 2º  O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA é 

o órgão superior da fiscalização profissional.  

Art. 3º  O registro profissional será requerido aos Conselhos Regionais de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAs.  

§ 1º Aos meteorologistas referidos nas alíneas a, b e c do art. 1º, após cumpridas as 

exigências da lei, serão expedidas carteiras profissionais pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.  

§ 2º Aos meteorologistas referidos na alínea d do art.1º, após cumpridas as 

exigências da lei, serão feitas as respectivas anotações em suas carteiras profissionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.664, DE 26 DE JUNHO DE 1979 
Disciplina a profissão de Geógrafo e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Geógrafo é a designação profissional privativa dos habilitados conforme os 

dispositivos da presente Lei.  

Art. 2º O exercício da profissão de Geógrafo somente será permitido:  

I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em Geografia e História, formados 

pelas faculdades de Filosofia; Filosofia, Ciências e Letras e pelos Institutos de Geociências das 

Universidades oficiais ou oficialmente reconhecidas;  

II - (vetado);  

III - aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por estabelecimentos 

estrangeiros similares de ensino superior, após revalidação no Brasil. 

IV - aos licenciados em Geografia e em Geografia e História, diplomados em 

estabelecimento de ensino superior oficial ou reconhecido que, na data da publicação desta Lei, 

estejam:  

a) com contrato de trabalho como Geógrafo em órgão da administração direta ou 

indireta ou em entidade privada;  

b) exercendo a docência universitária; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.399, de 

4/11/1985)  

V - aos portadores de títulos de Mestre e Doutor em Geografia, expedidos por 

Universidades oficiais ou reconhecidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.399, de 4/11/1985) 

VI - a todos aqueles que, na data da publicação desta Lei, estejam 

comprovadamente exercendo, há cinco anos ou mais, atividades profissionais de Geógrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 7.399, de 4/11/1985)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 1.010, DE 22 DE AGOSTO DE 2005 
Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de 

títulos profissionais, atividades, competências e 

caracterização do âmbito de atuação dos 

profissionais inseridos no Sistema 

Confea/Crea, para efeito de fiscalização do 

exercício profissional. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7399-4-novembro-1985-367929-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7399-4-novembro-1985-367929-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7399-4-novembro-1985-367929-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7399-4-novembro-1985-367929-norma-pl.html
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que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; 

Considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da 

profissão de geólogo; 

Considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de 

geógrafo; 

Considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o exercício 

da profissão de meteorologista; 

Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício 

da profissão agronômica; 

Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o 

exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 

Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida 

pelo Decreto nº 23.569, de 1933; 

Considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da 

especialização de engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 

1946; 

Considerando a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a 

profissão de técnico industrial e agrícola de nível médio; 

Considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a 

Lei nº 5.524, de 1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; 

Considerando a Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a 

especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

Considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 

7.410, de 1985; 

Considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 

referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; 

Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

Considerando o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta o § 2º 

do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 

Considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos 

da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, resolve: 

Art. 1º Estabelecer normas, estruturadas dentro de uma concepção matricial, para a 

atribuição de títulos profissionais, atividades e competências no âmbito da atuação profissional, 

para efeito de fiscalização do exercício das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. As profissões inseridas no Sistema Confea/Crea são as de 

engenheiro, de arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogo, de geógrafo, de 

meteorologista, de tecnólogo e de técnico. 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DE TÍTULOS PROFISSIONAIS 

 

Art. 2º Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta 

Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do 

ordenamento jurídico que rege a comunidade; 

II - atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e responsabilidades 

para o exercício da profissão, em reconhecimento de competências e habilidades derivadas de 

formação profissional obtida em cursos regulares; 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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